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I – RELATÓRIO  

 
O Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino de Curitiba 

apresenta consulta à Câmara de Educação Básica nos seguintes termos: 
 “A Lei 9394/96 apresenta em seu artigo 23: A educação Básica poderá 
organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância 
regular de períodos de estudos, grupos não seriados, com base na idade, na 
competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 
 E, em seu artigo 24, inciso I: a carga horária mínima anual será de 
oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver. 
 Solicitamos manifestação desse Conselho quanto à necessidade do 
cumprimento dos dispostos no artigo 24, inciso I, retro mencionado, em 
regimes diversos do seriado anual.” 
 
 A respeito do mesmo assunto, este conselheiro apresentou à CEB 
indicação que recebeu o número 01/2002 e que contém o seguinte: 
 

“1. O artigo 23 da Lei nº 9394/96 determina: 
Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries 

anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de 
períodos de estudos, grupos não seriados, com base na idade, 
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na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de 
aprendizagem assim o recomendar; 

2. O artigo 24 da Lei nº 9394/96 reza em seu inciso I: 
Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e 

médio, será organizada de acordo com as seguintes regras 
comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver; 

 
3. O tempo de amadurecimento da aplicação da Lei nº 

9394/96 implica em novas posturas; 
4. O princípio dos 200 dias de efetivo trabalho escolar 

diz respeito mais propriamente ao regime seriado anual.” 
  

Estudo da questão e mérito 
 

A Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, ao 
explicitar as inovações da Lei 9394/96, através do Parecer CNE/CEB 05/97, 
assim se manifestou a respeito da expressão “duração e carga horária”: 

 
“A organização em séries anuais ou períodos semestrais já 

é familiar aos nossos sistemas de ensino e às escolas. 
A flexibilidade é um dos principais mecanismos da Lei. 

Fundada no princípio da autonomia escolar, favorece a 
inserção da população nos programas de escolarização básica. 
Exige regulamentação dos sistemas para assegurar a qualidade 
do ensino. 

Sobre calendários escolares, é mantido o que já se 
permitia na lei anterior. Em outras palavras, é admitido o 
planejamento das atividades letivas em períodos que 
independem do ano civil, recomendado, sempre que possível,  
o atendimento das conveniências de ordem climática, 
econômica ou outras que justifiquem a medida, sem redução 
da carga de 800 horas anuais. Este dispositivo deverá 
beneficiar, de modo especial, o ensino ministrado na zona 
rural. 

Inovação importante aumentou o ano letivo para 200 dias 
de trabalho efetivo, excluído o tempo reservado aos exames 
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finais, quando previstos  no calendário escolar. É um avanço 
que retira o Brasil da situação de país onde o ano escolar era 
dos menores. Também é novo o aumento da carga horária 
mínima para 800 horas anuais. É de se ressaltar que o 
dispositivo legal ( art. 24, inciso I) se refere as horas e não 
horas-aula a serem cumpridas nos ensinos fundamental e 
médio. Certamente, serão levantadas dúvidas quanto à correta 
interpretação dos dispositivos que tratam desta questão. 

O artigo 12, inciso III da LDB e o artigo 13, inciso V falam 
em horas-aula programadas e que deverão ser rigorosamente 
cumpridas pela escola e pelo professor. Já o artigo 24, inciso I 
obriga a 800 horas por ano e o inciso V do mesmo artigo fala 
em horas letivas. O artigo 34 exige o mínimo de quatro horas 
diárias, no ensino fundamental. Ora, como ensinam os doutos 
sobre a interpretação das leis, nenhuma palavra ou expressão 
existe na forma legal sem uma razão específica. Deste modo, 
pode ser entendido que quando o texto se refere a hora, pura 
e simplesmente, trata do período de 60 minutos. Portanto, 
quando obriga ao mínimo de “oitocentas horas, distribuídas por 
um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar”, a lei 
está se referindo a 800 horas de 60 minutos ou seja, um total 
anual de 48.000 minutos. Quando, observado o mesmo 
raciocínio, dispõe que a “jornada escolar no ensino 
fundamental é de 4 horas de trabalho efetivo em sala de aula”, 
está explicando que se trata de 240 minutos diários, no 
mínimo, ressalvada a situação dos cursos noturnos e outras 
formas mencionadas no artigo 34, § 2º, quando é admitida 
carga horária menor, desde que cumpridas as 800 horas 
anuais. 

Ao mencionar a obrigatoriedade da ministração das horas-
aula, a lei está exigindo (artigos 12, incisos III e 13, inciso V) 
que o estabelecimento e o professor ministrem as horas-aula 
programadas, independente da duração atribuída a cada uma. 
Até porque, a duração de cada módulo-aula será definido pelo 
estabelecimento de ensino, dentro da liberdade que lhe é 
atribuída, de acordo com as conveniências de ordem 
metodológica ou pedagógica a serem consideradas. O 
indispensável é que esses módulos, somados, totalizem 
oitocentas horas, no mínimo, e sejam ministrados em pelo 
menos duzentos dias letivos. As atividades escolares se 
realizam na tradicional sala de aula, do mesmo modo que em 
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outros locais adequados a trabalhos teóricos e práticos, a 
leituras, pesquisas ou atividades em grupo, treinamento e 
demonstrações, contato com o meio ambiente e com as 
demais atividades humanas de natureza cultural e artística, 
visando à plenitude da formação de cada aluno. Assim, não 
são apenas os limites da sala de aula propriamente dita que 
caracterizam com exclusividade a atividade escolar de que fala 
a lei. Esta se caracterizará por toda e qualquer programação 
incluída na proposta pedagógica da instituição, com freqüência 
exigível  e efetiva orientação por professores habilitados. Os 
200 dias letivos e as 800 horas anuais englobarão todo esse 
conjunto. 

Uma outra abertura a ser assinalada (artigo 24, inciso 
III), é a que permite, “nos estabelecimentos  que adotam a 
progressão regular por série” inserção em seus regimentos da 
possibilidade de formas de “progressão parcial”, observadas as 
normas do respectivo sistema de ensino, preservada a 
“seqüência do currículo”. O dispositivo viabiliza a promoção ao 
período (série) seguinte, na forma do regimento, obedecida a 
norma que o sistema estabelecer. 

Também não é nova a possibilidade da organização de 
classes, independentemente  de séries ou períodos, para 
grupamento de alunos com equivalentes níveis de 
aproveitamento, visando ao “ensino de língua estrangeira, 
artes ou outros componentes curriculares” (artigo 24, inciso 
IV).” 

 
Os grifos são nossos. 
 
O Parecer CNE/CEB 12/97, retoma a questão em seu item “2.2- 

Duração do ano letivo”, que também aqui vai reproduzido: 
 

A questão, neste particular, tem sido sobre a 
obrigatoriedade dos 200 (duzentos) dias letivos, e sobre a 
possibilidade de não serem os mesmos observados, desde que 
cumpridas as 800 (oitocentos) ou mais horas que a lei estipula. 
Argumenta-se, para exemplificar, que uma escola cujo 
calendário estabelecesse 5 horas de trabalho escolar por dia 
em 5 dias de cada semana, ao longo de 180 dias totalizaria 
900 horas anuais. Neste caso, alega-se que a solução 
encontraria amparo no art. 24, inciso I da LDB, onde a ênfase 
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estaria colocada “as horas anuais mínimas de trabalho escolar 
e não nos 200 dias”, estes tratados apenas como “uma 
referência para escolas que trabalham com o mínimo de quatro 
horas por dia”. 

O argumento não encontra respaldo no dispositivo 
invocado. Vejamos o que ele registra: 

Art. 24 - A educação básica, nos níveis fundamental e 
médio, será organizado de acordo com as seguintes regras 
comuns. 

I - a carga horária mínima atual será de oitocentas 
horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de 
efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado a exames 
finais, quando houver; (todos os grifos do relator)”. 

 
A exigência do dispositivo é biunívoca e, portanto não 

coloca ênfase em apenas um dos parâmetros. A lei obriga 
a uma “carga horária mínima anual de oitocentas horas”, 
mas determina sejam elas “Distribuídas por um mínimo de 
duzentos dias”. Portanto, mínimo de oitocentas horas ao 
longo de pelo menos duzentos dias, por ano. Aliás, já  no 
Parecer CEB , o relator entende haver deixado esclarecida 
qualquer dúvida a respeito. No item 3.1, quinto parágrafo, está 
dito que o aumento do ano letivo para um mínimo de 200 dias 
(era um mínimo de 180, na lei anterior), “significou importante 
inovação”. Acrescentando tratar-se de um avanço “que retira o 
Brasil da situação de país onde o ano escolar era dos 
menores”. 

 
Portanto, não há como fugir deste entendimento: o 

legislador optou por aumentar a carga horária anual, no ensino 
regular, para um mínimo de oitocentas horas que serão 
totalizadas em um mínimo de duzentos dias por ano. 
Sobre isto, não há ambigüidade. Apenas projetos 
autorizados com base no art. 81 (cursos experimentais) 
poderão ser objeto de tratamentos diferenciados. Quanto  aos 
cursos noturnos, a matéria está sendo objeto de estudo 
particularizado no CNE. Oportunamente merecerá 
pronunciamento específico.” 

 
Inquestionavelmente, o artigo 23 da Lei 9394/96, bem como tudo 

aquilo que temos vivido depois de 1997, deixam claro que os 
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estabelecimentos de ensino devem oferecer aos seus alunos, quer no Ensino 
Fundamental, quer no Ensino Médio, o mínimo de 200 dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver.  

No entanto, a flexibilidade na organização curricular no Ensino Médio e 
na Educação Profissional (como também na Educação Superior) implica em 
que se permita ao aluno, em regimes curriculares, como os de crédito, ou 
modulares, assumir unidades curriculares que se efetivem em número de 
dias inferior a 200 no decorrer do ano letivo. Neste caso, obviamente, o 
aluno assumirá, em plano de curso ou itinerário de profissionalização, a 
dilação proporcional do tempo na conclusão do curso.  

 
II – VOTO DO RELATOR 
 

1. O estabelecimento de ensino tem obrigação de, 
independentemente da forma de organização curricular, oferecer um mínimo 
anual de 200 dias letivos, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver. 

2. Os alunos podem, no Ensino Médio e na Educação Profissional, 
em regime não seriado, assumir número de dias inferior ao indicado no 
item acima, arcando, contudo, com a dilação proporcional do prazo de 
integralização de seu curso. 

3. Ficam mantidas as exigências de cumprimento ao mínimo de 
carga horária para cada curso. 

 
Brasília(DF), 04.de novembro de 2002. 

 
Conselheiro Arthur Fonseca Filho–  Relator 

 
 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2002 
 
 

Conselheiro Carlos Roberto Jamil Cury – Presidente 
 
 

Conselheiro Nelio Marco Vincenzo Bizzo– Vice-Presidente 
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